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1 _ SSAAP Cáceres - MT, 2l de dezembro de 2021.

À

CÁM,q.na MUNICIPAL DE cÁcpnBsntr

ASSUNTO: Resposta ao Otício n" 1.499/2021 - SL/CMC, Requerimento no 2SO/ZO21.

Prezado Presidente,

venho por meio deste, encaminhar Resposta ao ofício no l.4ggtzo2l sL/cMC,
Requerimento n" 25012021. Onde:

contbrme cediço, o serviço de saneamento Ambiental Águas do
Pantanal (SSAAP) foi criado pela Lei Municipal n" 2.476/2015 com a frnalidade de execurar,

entre outros serviços públicos essenciais, o de tratamento e distribuição de água potável.

Tal mister guarda sintonia com a recente Lei 14.026 de 15107/2020 que

instituiu o novo marco legal do Saneamento Básico e alterou dispositivos da Lei n"
ll'445/2007 (Lei das Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico), entre os quais, o inciso
III do Art. 2.",que a tem agora a seguinte redação:

Art. 2". os ser:viços públicos de saneamento básico serão prestaclos

com base nos seguintes princípios fundamentais:

t..l
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e

manejo dos resíduos sólidos rearizados de fonma adequacla à saúrcle

pública, à conservação dos recllrsos naturais e à proteção do nreio

ambiente;

Para fàzer face ao elevado mister a que se destina, a ssAAp se

socorredos recursos previstos no Art. I l.'Lei n" 2.47612015, destacando-se aqui o inciso I:
Art. I1". o SAEC contará com receitas de taxas, tarifas e outras

provenientes dos seguintes recufsos:
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AÍriblchtàt dê CáceÍes

I - Abastecimento de água e esgotamento sanitário, obser.vaclas as
nol'mas do plano de Saneamento Básico do Município.

Por seu trlrno, o Decreto Municipal n" 91/2016, que instituin o
Regularnento da ssAP, prevê qlle a cobertura das despesas ocorridos na prestação dos seus
serviços, seria atendida pelo valor auf'erido mecliante tarifas. Eis os seus Art. g0 e g l, in
verbis:

Art' 80. os serviços de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário, prestados pera AUTAReUIA, serão remunerados sob a f.orma
de tarifas, de acordo com a esrrutura tarifária da AUTAReUTA,
segundo os parâmetros da TABELA I do ANEXO I.

Art. 81. o poder Execurivo mediante proposta da AUTAReUIA, fixará
o valor da tarifa unitária de forma a atender os custos cros serviços,
garantindo a prestação eficiente de aplicação além da cobertura clas

despesas ocorridos na prestação dos serviços, assim corno a

remuneração dos investimentos realizados e futuros.

Portanto, Íica claro que a ssAAp depencre da cobrança de tariÍas e taxas
para continuar a prestação do serviçcl público, sob pena de af'etar a qualidade do serviç.
oferecido à população cacerense, hoje de quase 100 mir habitantes.

Assim, quando o prospectivo consurnidor solicita uma ,,ligaçào 
nova,,,

a fim de obter o abastecimento de água para o seu imóvel, ele pagará a taxa pal.a que este
serviço seja executado pela SSAAP.

superado esse ponto, cumpre escrarecer agora o termo ..extensão de
rede"' Para tanto, eis as definições nos Arts. 2.", 12 e 13 do Decreto Municipal n, 9l/2016:

Art. 2 - Para efeito creste reguramento, serão aclotados os seguintes
termos técnicos e definições:

I.l
49'RAMAL PREDIAL OB ÁCUa: É o conjunto de ruburações e peças

especiais, situado entre a recle púbrica e o hidrômetro ou rugar a ere

destinado.
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t.. l
SI'REDE DISTRIBUIDORA E coLEToRA: É o conjunto cre

canalizações dos serviços de abastecimento de água e coreta cle esgotos
sanitários.

Art. 12" [...]
ParágraÍb segr.rndo: euanclo o irnóver não estiver situado fiontar a recle
de distribuição e/ou rede coleto'a, o mesmo deverá solicitar a extensão
necessária da rede para que possa ser t'eita a ligação.
Art. 13o - A manutenção dos ramais prediais será executada pera sAEC,
ou por terceiros devidamente autorizados.

t.. l
Parágrafo Quarto: para efeito de ligação ,ova, o ramar predial cre água,
não pode ter comprimento maior clo que 15 meüos, a não sel. por
conveniência récnica da AUTAReUIA.

Assim, depreende-se que o serviço de rigação nôva compreencle a
ligação por um ramal desde a rede de rtistribuição até o imóvel do consumidor, e que esre
ramalnão terá um comprinrento maior do que l5 metros, sendo exigiclo para tal serviço a tariÍa
rcgularde ligação nova.

ocorre que, quanto o imóvel está mais distante do que r 5 metros da
tede de distribuição e não está situado frontalmente a esta, Íica caracte rizada a extensãro cle
rede,que será tarifada de maneira diferenciada, nos tsrmos do Ar.t. 173 do Regulamento:

Art. 173" - Pa'a efeito de extensão de rede de água a ser feito pera
AUTARQUIA, deverá ser observado um número de ligação et-etiva
cujo custo seja superi or a LZ (doze) vezes o faturamento rnédio
esperado, este valor excedente deverá ser custeado pelo (s) solicitante
(s) as ser estipulaclo pela Diretoria cla Autarquia.

como se vê, o prospectivo consumidor terá qlle arcar cor, parte clas
despesas para obter a ligação nova com extensão de rede, observando estudo cle viabilidade
nos termos do citado Art' 173, haja vista que ul extensão acarreta custos aclicionais à
autarquia. Há inclusive, exempros na jurisprudência, como o seguinte jurgado:

âÍIHfi§
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RECURSO CÍVEL. CONSUMIDOR. EXTENSÃO DA REDE DE
FORNECIMENTO DE ÁGUA, DISTÂNCIA SUPERIOR A 2,
METROS. REPASSE DE PARTE DOS CUSTOS PARA
coNsuMIDORA. VIABILIDADE. PREVISÃO ART. 25, § 2", DA
RESOLUÇÃo ern o2s/200g. SENTENÇA MANTTDA.
tl
(3) - A participação financeira do consumidor-no custeio da extensão
de rede de água no Estado do Tocantins, teÍl previsão no artigo 25, §
2", da Resolução da ATR. sendo obrigação do consumidor itrcar conr o
custo qua,do ultrapassar a distância mínima para instalação gratuitzr da
rede de água. ou seja, quando for até 20 metros, na zona urba.a, a
concessionária tem a obrigação de i,starar a rccle de água as suas
expensas. No caso em apreço, a clistância supera e muito aquilo que a
recoruida é obrigada regalmente a fazer, sendo a responsabilicratle cle

a'car com o custo excedente da rccorrente, conforme previsão regal.
Não é razoáver esperar que a recon'icla tenha um custo inviáver para
atender uma única pessoa.

t...1

Desse modo, não há iregalidade ou abusividade na cobrança dos custos
para viabilizar a extensão do fbrnecimento de água, diante de previsão
normativa expressa. (RI00r029g-r6.20r 6.g27.9200" Rer. Juiz GIL DE
ARAUJO CORRÊA, 2 Turma Recursal Cível, julgaclo em
1st02t2017).

como fito de atender a essa disposição do Regulamento os padrões cre
respostas que devem ser entregues aos consurnidores, a ser adaptadas diante do caso concreto.

os exernplos fáticos vislnmbram três situações cliferentes:

Extensão de rede com custo para o consumidor;

Extensão de rede sem custo para o consumidor; e
Extensão de rede para logradouro.
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o primeiro caso abarcaas situações em que o imóvel está há mais de r5
metros da rede de distribuição (o que exige mais de três tubos pvc para fazer orarnal) e o seu
cttsto excede a 12 (doze) vezes o faturamento médio esperado do prospectivo consunridor.
Neste caso' além da taxa de ligação regular, o valor excedente dos custos para instalação do
ramal serão suportados pelo consumidor.

In cexu, pelo exempro trazido aos autos, é fornecida urna rista dos
materiais necessários que devem ser providenciados pelo consumidor. Assim, a SSAAp se
encarga de parte do material da instalação, sendo que o material excedente é comprado pelo
consumidor e entregue à SSAAP para que esta providencie a Iigação.

As extensão de rede sem custo para o consumidor são aqueras em que,
não obstante o imóvel esteja há mais de 15 metros da rede de distribuição, o seu custo não
excederá a 12 (doze) vezes o faturamento médio esperado do prospectivo consumidor. Nessa
situação, o custo pela extensão de rede será inteiramente suportado pela ssAAp, ao passo que
oconsumidor pagará tão somente a taxa regular de ligação nova. Realizar.indevidÍLmente sem
custo uma extensão de rede, poderia, in tese, configurar renúncia de receita, face ausência cle
previsão normativa expressa.

Por último, no tocante à Extensão de rede para rogradouro, trata-se da
abertura de uma nova rede de distribuição a fim de atender uma determinada região, e não à
consumidores específicos' Neste caso, por se tratar de projeto da ssAAp para ampliação da
sua rede de distribuição de água potável, obviamente, suportará os seus custos segundo a sua
programação regular de obras.

apreço.

sem mais para o rnomento, manif-estamos plotestos de consideração e

Atenciosamente,

MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA
Diretora Executiva
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